
ACTA Nº 15/2005 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 28 DE JULHO 

DE 2005: 

Aos vinte e oito dias do mês de Julho do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Esposende, no 

Salão Nobre dos Paços do Município,  realizouse a  reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Esposende,  sob  a  presidência  de  Fernando  João  Couto  e  Cepa,  Presidente  da  Câmara 

Municipal, estando presentes os senhores Vereadores: Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, Engº 

Victor  Manuel  da  Silva  Leite,  Dr.  Jorge  Alves  Cardoso,  e  Dª  Maria  Emília  de  Miranda  Mariz 

Figueiredo. 

Verificouse a ausência do  senhor Vereador Sr. José Albino Lima de Faria e não compareceu 

inicialmente à reunião o senhor Vereador Engº Luís Miguel Morais Gomes do Vale. 

A  reunião  foi  secretariada  por  Rui  Manuel  Moutinho  Ferreira,  Licenciado  e  Director  do 

Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. 

Sendo  dez  horas  e  quarenta  minutos,  verificandose  haver  "quorum"  para  funcionamento  do 

Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. 

 PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal,  foi, pelo senhor 

Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificandose as seguintes 

intervenções: 

Pelo  senhor Vereador Dr. Tito  e  Sá  foi  solicitada  cópia  do  despacho  de adjudicação  "Arranjo 

Urbanístico da Marginal de Esposende – Zona da Marina", bem como do auto de consignação 

dos  trabalhos  referente  à  mesma  empreitada.  Também  se  pronunciou  sobre  o  facto  de,  na 

passada reunião,  lhe  ter sido dito pelo senhor Presidente da Câmara que lhe seriam enviadas 

cópias dos contratos de publicidade no Hóquei Clube de Fão e Futebol Clube de Fão e, até à 

presente data, ainda nada lhe ter sido enviado. Por último também referiu que, pese embora tal 

seja obrigatório, não têm sido dados a conhecer á Câmara Municipal os despachos proferidos ao 

abrigo de competências delegadas referentes a adjudicações de empreitadas. 

Pelo senhor Presidente da Câmara foi informado que oportunamente serão enviados ao senhor 

Vereador os elementos que solicitou.



Compareceu à reunião o senhor Vereador Engº Luís Miguel Morais Gomes do Vale, cuja falta, 

até ao momento, foi considerada justificada pela unanimidade dos presentes. 

 PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

01  BALANCETE: 

Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 

saldos: 

CÂMARA MUNICIPAL    depositado  na  Caixa Geral  de Depósitos:  à  ordem  –  cento  e  vinte  e 

cinco mil novecentos e vinte e sete euros e sessenta e nove cêntimos  (125.927,69 €); Fundos 

Permanentes  –  três  mil  quatrocentos  e  cinquenta  euros  (3.450,00  €);  Depositado  no  Banco 

Espírito Santo –vinte e três mil novecentos e sessenta e oito euros (23.968,19 €); Depositado no 

Banco Português de Investimento – cinquenta e seis mil oitenta e um euros e sessenta e  três 

cêntimos (56.081,63 €); Depositado no Banco Internacional de Crédito –cento e setenta e cinco 

mil cinquenta e sete euros e vinte e sete cêntimos (175.057,27 €); Depositado no Banco Totta & 

Açores    quinhentos  e  setenta  e  dois  mil  oitenta  e  quatro  euros  e  trinta  e  dois  cêntimos 

(572.084,32 €); Em cofre, na Tesouraria  – mil setecentos e quarenta e um euros e quarenta e 

quatro cêntimos (1.741,44 €); OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Depositado na Caixa Geral de 

Depósitos: à ordem – cento e noventa e nove mil cento e sessenta e cinco euros e noventa e 

sete cêntimos (199.165,97 €); Depositado no Banco Português de Negócios  trezentos e vinte e 

cinco mil quinhentos e noventa  e  quatro  euros  e  noventa e  três  cêntimos  (325.594,93 €);  Em 

cofre, na Tesouraria – seiscentos e noventa e oito euros e cinquenta e três cêntimos (698,53 €). 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

02  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS  INFORMAÇÃO: 

Em cumprimento do determinado no número  três do artigo  sexagésimo quinto, da Lei  número 

cento  e  sessenta  e  nove  barra  noventa  e  nove,  de  dezoito  de  Setembro,  foram  prestadas 

informações ao Executivo, acerca das decisões tomadas no uso da delegação de competências 

do  senhor Presidente  da Câmara  e das  subdelegações dos  senhores Vereadores, constantes 

das relações anexas à minuta da presente reunião, da qual fazem parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, Nº 14/2005, REALIZADA EM 14 DE 

JULHO DE 2005  PROPOSTA DE APROVAÇÃO:



Foi presente a acta da última  reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia 14 de 

Julho e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ACTA DA REFERIDA REUNIÃO. 

04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: 

04.01 – JUNTAS DE FREGUESIA: 

04.01.01  –  JUNTA  DE  FREGUESIA  DE  PALMEIRA  DE  FARO  –  PROTOCOLO  DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: 

Foi presente em reunião minuta do protocolo de delegação de competências a celebrar com a 

Junta de Freguesia supra indicada, e cujo objecto é a realização de todas as tarefas de limpeza 

das bermas do lanço da E.N. 305, agora integrada na rede municipal do concelho de Esposende 

na parte que se encontra localizada na freguesia de Palmeira de Faro: 

POR  PROPOSTA  DO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  O  PRESENTE  ASSUNTO  FOI 

RETIRADO DA ORDEM DE TRABALHOS. 

04.01.02  –  JUNTA  DE  FREGUESIA  DE  APÚLIA  –  PEDIDO  DE  FINANCIAMENTO  PARA 

CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DE APÚLIA: 

Foi presente em reunião o ofício enviada a esta pela Junta de Freguesia de Apúlia, no qual é 

solicitada  a  comparticipação  integral,  por  parte  da  Câmara  Municipal,  dos  encargos  com  a 

referida  obra,  em  virtude  de  a  mesma,  apesar  de  ter  sido  objecto  de  candidatura  para 

comparticipação da Administração Central, não ter sido contemplada. Pelo senhor Presidente da 

Câmara  é  proposta  a  transferência  de  verba  num  total  de  cem  mil  euros.  Encontrase  junto 

informação  sobre  a  dotação  orçamental  disponível  para  o  efeito  prestada  pelos  serviços  de 

contabilidade e controlo orçamental: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

TRANSFERÊNCIA  DA  VERBA  DE  CEM  MIL  EUROS  PARA  A  JUNTA  DE  FREGUESIA  DE 

APÚLIA DESTINADA AO FIM CONSIGANDO DA REFERIDA PROPOSTA. 

04.02 – VALIMAR – COMURB:



04.02.01 – CONSTRUÇÃO DE CANIL INTERMUNICIPAL DA VALIMAR – PROPOSTA DE 

PROTOCOLO: 

Foi  presente  em  reunião  proposta  de  protocolo  a  celebrar  entre  a  Valimar  ComUrb  e  os 

Municípios que  a  integram e  cujo objecto  é a construção do  canil  da comunidade urbana  e  a 

repartição  de  encargos  com  a  mesma  construção  entre  todos  os  municípios  integrantes, 

protocolo este que se anexa à presente minuta e que dela fica a fazer parte integrante dandose 

assim como reproduzido o seu teor: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU,  POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES  APROVAR A 

PROPOSTA  DE  PROTOCOLO  A  CELEBRAR  COM  A  VALIMAR  REFERENTE  À 

CONSTRUÇÃO DO CANIL MUNICIPAL, CONFORME MINUTA QUE SE ANEXA À PRESENTE 

ACTA E CUJO TEOR SE DÁ AQUI COMO TRANSCRITO. 

05 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS: 

05.01 – PATRIMÓNIO: 

05.01.01 – ALIENAÇÃO DE FOGOS CONSTRUÍDOS NO ÂMBITO DO ACORDO DE 

COLABORAÇÃO CELEBRADO EM 19931016 – PROPOSTA PARA ALIENAÇÃO DOS 

FOGOS: 

Foi  presente  em  reunião  informação  prestada  pelos  Serviços  de  Acção  Social  desta  Câmara 

Municipal,  na  qual é  dado  a conhecer  do  interesse demonstrado  por diversos moradores  das 

habitações sociais em regime de arrendamento em adquirir as mesmas, bem como informa da 

possibilidade  de  ser  deferida  tal  pretensão.  Apresenta  para  o  efeito  valores  propostas  para  a 

alienação por cada fogo para efeitos de aprovação por parte da Câmara Municipal: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA  DE  PREÇOS  APRESENTADA,  BEM  COMO  AUTORIZAR  A  ALIENAÇÃO  DOS 

FOGOS  AOS  RESPECTIVOS  ARRENDATÁRIOS  QUE  MANIFESTEM  INTENÇÃO  DE  OS 

ADQUIRIR, DEVENDO, DO PREÇO COBRADO, SER RESSARCIDO O INSTITUTO NACIONAL 

DE  HABITAÇÃO  NO  QUE  CONCERNE  À  SUA  COMPARTICIPAÇÃO,  CONFORME 

CONDIÇÕES IMPOSTAS POR AQUELE INSTITUTO. 

06 – CERTIFICAÇÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS: 

06.01 – RELATÓRIO DE GESTÃO DE QUALIDADE E AMBIENTE:



Foi  presente  em  reunião  informação  prestada  pelo  Serviço  de  Auditorias  da  Qualidade  e 

Ambiente,  do  seguinte  teor:  "Venho  pelo  presente  submeter  à  consideração  de  V.  Exª.  o 

Relatório de Gestão da Qualidade e Ambiente, elaborado com o propósito de permitir a revisão 

ao Sistema de Gestão da Qualidade e Ambiente (SIGQA). Sendo a revisão pela Gestão de Topo 

um dos requisitos das normas NP EN ISSO 9001:2000 e NP EN ISSO 14001:2004 (Sistemas de 

Gestão da Qualidade e Sistemas de Gestão Ambiental, respectivamente), considerase que para 

o  caso  particular  da Câmara  Municipal  de  Esposende,  esta  revisão  deverá  ser  efectuada  em 

Reunião  de  Câmara,  pelo  que  se  propõe  a  inclusão  nos  assuntos  da  próxima  reunião  de 

Câmara, a aprovação do Relatório de Gestão da Qualidade e Ambiente e a revisão da SIGQA. Á 

consideração superior." . Seguese data e assinatura: 

POR PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI RETIRADO DA 

ORDEM DE TRABALHOS. 

07 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: 

07.01 – OBRAS PARTICULARES: 

07.01.01 – JOSÉ ALBINO LIMA DE FARIA – PROCº 298/2000 – RECEPÇÃO PROVISÓRIA 

DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO: 

Foi presente em reunião acta da Comissão de recepção de obras de urbanização, que se anexa 

à  presente  acta  e  cujo  teor  se  dá  como  transcrito,  na  qual  é  dado  a  conhecer  que  as  obras 

referentes ao processo supra referenciado foram vistoriadas e que foi verificado que as mesma 

se encontram executadas em condições normais de perfeição e segurança pelo que poderá ser 

efectuada  a  recepção  provisória  das  obras  de  urbanização  e  que  poderá  ser  reduzida  a 

respectiva caução para dez por cento do seu valor inicial, ou seja, para seiscentos e vinte e três 

euros e cinquenta cêntimos: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, HOMOLOGAR 

O  AUTO DE  VISTORIA,  PROCEDER  À RECEPÇÃO PROVISÓRIA  DOS  TRABALHOS,  BEM 

COMO AUTORIZAR  A  REDUÇÃO DA  RESPECTIVA CAUÇÃO  PARA 10% DO SEU  VALOR 

INICIAL,  PASSANDO  A  SER  DE  623,50  €  (SEISCENTOS  E  VINTE  E  TRÊS  EUROS  E 

CINQUENTA CÊNTIMOS). 

08 – ASSUNTOS DIVERSOS: 

08.01 – APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES:



08.01.01 – ASCRA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO  PROPOSTA: 

Foi presente em reunião proposta apresentada pelo senhor Presidente da Câmara no sentido de 

ser  atribuído  à  ASCRA  um  subsídio  pelo  valor  de  duzentos  e  cinquenta  euros  (250,00  €), 

destinados a comparticipar nos encargos que esta associação  irá suportar com os  festejos do 

30º aniversário do Grupo Coral da Paróquia de S. Miguel de Apúlia. Está  junto  informação dos 

serviços de contabilidade e controlo orçamental relativa à dotação e cativação orçamental para o 

encargo a suportar com o presente subsídio: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ATRIBUIÇÃO  DE  UM  SUBSÍDIO  PELO  VALOR  DE  DUZENTOS  E  CINQUENTA  EUROS 

(250,00  €)  À  ASCRA  –  ASSOCIAÇÃO  SOCIAL,  CULTURAL  E  RECREATIVA  DE  APÚLIA, 

DESTINADOS  A  COMPARTICIPAR  OS  SEUS  ENCARGOS  COM  A  ORGANIZAÇÃO  DOS 

FESTEJOS  DO  TRIGÉSIMO  ANIVERSÁRIO  DO  GRUPO  CORAL  DA  PARÓQUIA  DE  S. 

MIGUEL DE APÚLIA. 

08.01.02 – AUXÍLIOS ECONÓMICOS PARA OS ALUNOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO: 

Foi presente em reunião proposta do senhor Vereador da Acção Social e Educação, do seguinte 

teor: "É competência desta autarquia a atribuição de auxílios económicos para os alunos do 1º 

ciclo do Ensino Básico. É no âmbito desta competência, que no presente ano lectivo propomos a 

cedência gratuita  dos manuais  escolares  a  alunos  provenientes de  famílias mais carenciadas. 

Face  ao exposto  propõese  à Ex.ma. Câmara  a  aquisição  dos  referidos manuais,  conforme  a 

informação nº 165/SASE/05, assim como a atribuição de um subsídio para aquisição de material 

de apoio escolar, no montante de 50 € por aluno, para as crianças da Sala de Apoio Permanente 

e para os alunos  abrangidos pelo DL nº 319/91,  que não utilizam o manual escolar, conforme 

listagem  anexa.  O  subsídio  referido  será  transferido  para  o  Agrupamento  de  Escola  ao  qual 

pertencem os alunos e/ou para a Associação de Pais  legalmente constituída, se essa  intenção 

for manifestada pela Coordenadora do Estabelecimento de ensino." Seguese data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AUTORIZAR A 

AQUISIÇÃO  DOS  MANUAIS  ESCOLARES  CONFORME  INFORMAÇÃO  SOCIAL  ANEXA  Á 

REFERIDA  PROPOSTA,  BEM  COMO  A  SUA  CEDÊNCIA  GRATUITA  AOS  ALUNOS 

PROVENIENTES  DE  FAMÍLIAS  MAIS  CARENCIADAS  E  ALI  INDICADAS,  BEM  COMO, 

TAMBÉM NOS TERMOS DA PROPOSTA, ATRIBUIR UM SUBSÍDIO DE CINQUENTA EUROS 

(50,00 €) POR ALUNO PARA AS CRIANÇAS DA SALA DE APOIO PERMANENTE E PARA OS 

ALUNOS  ABRANGIDOS  PELO  DECRETOLEI  Nº  319/91  QUE  NÃO  UTILIZAM  MANUAL 

ESCOLAR.  MAIS  DELIBEROU  QUE  OS  RESPECTIVOS  VALORES  SEJAM  PAGOS  AOS



AGRUPAMENTOS DE  ESCOLA  A  QUE  OS  ALUNOS  PERTENCEM  OU  ÀS  RESPECTIVAS 

ASSOCIAÇÕES  DE  PAIS  CONFORME  VENHA  A  SER  DECIDIDO  PELA  RESPECTIVA 

COORDENADORA DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

08.01.03 – CENTRO DE FORMAÇÃO MUSICAL DE BELINHO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO  

PROPOSTA: 

Foi  presente  em  reunião  pedido  de  subsídio  apresentado  nesta  Câmara  pelo  Centro  de 

Formação Musical de Belinho, e destinado à aquisição de instrumentos. Foi exarado no mesmo 

pedido proposta do senhor Presidente da Câmara no sentido de ser atribuído um subsídio pelo 

valor  de  cinco  mil  euros  (5.000,00  €).  Está  junto  informação  do  serviço  de  contabilidade  e 

controlo  orçamental  relativo  à  dotação  orçamental  necessária  para  fazer  face  à  despesa 

originada com este assunto: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, ATRIBUIR O 

SUBSÍDIO DE CINCO MIL EUROS  (5.000,00 €) AO CENTRO DE FORMAÇÃO MUSICAL DE 

BELINHO, DESTINADO A APOIAR OS SEUS  ENCARGOS COM A  AQUISIÇÃO DE NOVOS 

INSTRUMENTOS. 

Foi  dado  conhecimento  à  Câmara  Municipal  das  despesas  efectuadas  ao  abrigo  das 

deliberações  do  executivo,  ou  de  uso  de  competências  próprias  ou  delegadas,  referidas  em 

relação  anexa,  que  foi  entregue  a  todos  os  membros  presentes,  e  a  que  se  reportam  as 

autorizações de pagamento desde a última reunião ordinária até ao dia de ontem. 

E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 

de  lida,  foi  submetida  à  aprovação  do  Executivo,  sendo  aprovada  por  unanimidade  dos 

presentes. 

Sendo onze horas e dez minutos, pelo  senhor Presidente,  foi declarada  encerrada a presente 

reunião. 

E  eu, Director do Departamento de Administração Geral,  redigi  e subscrevi a presente acta, a 

qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na mesma reunião.


